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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.  2012092-94.2014.815.0000
ORIGEM: 2ª Vara de Executivos Fiscais de João Pessoa
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Município de João Pessoa
PROCURADOR: Adelmar Azevedo Régis
AGRAVADO: Maria Aida de Araújo Castro

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECURSO  INSTRUÍDO  COM
CÓPIA INCOMPLETA DA DECISÃO RECORRIDA. NEGATIVA DE
SEGUMENTO QUE SE IMPÕE.

1.  A  cópia  incompleta  de  peça  obrigatória  no  agravo  de
instrumento leva ao não conhecimento do recurso. (AgRg no Ag
1230825/SP,  Rel.  Ministro  NEFI  CORDEIRO,  SEXTA  TURMA,
julgado em 19/08/2014, DJe 03/09/2014).

2. Recurso ao qual se nega seguimento.

Vistos, etc.

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA interpõe agravo de instrumento
contra MARIA AIDA DE ARAÚJO CASTRO, visando à reforma da decisão
interlocutória  proferida  pelo  Juízo  da 2ª Vara de  Executivos  Fiscais  da
Capital, que indeferiu a consulta ao sistema RENAJUD, sob o argumento
de  que  a  Fazenda  Pública  é  quem  deveria  proceder  à  indicação  dos
veículos que deveriam ser bloqueados.
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Em  síntese,  sustenta  o  recorrente  que  o  bloqueio  pelo
RENAJUD,  para  ser  efetivado,  basta  a  indicação  do  CPF  ou  CNJP  do
executado.

Sem contrarrazões (f. 82).

Parecer ministerial sem manifestação meritória.

É o relatório.

DECIDO. 

O agravante não juntou aos autos  cópia  integral  da decisão
recorrida (vide f. 77), fato que leva ao não conhecimento do agravo de
instrumento, como determina a jurisprudência do STJ, in verbis:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
PROCESSUAL  CIVIL.  LOCAÇÃO.  PEÇA  OBRIGATÓRIA.  CÓPIA
INCOMPLETA.
1.  A  cópia  incompleta  de  peça  obrigatória  no  agravo  de
instrumento leva ao não conhecimento do recurso.
2. O agravante é o responsável pela formação do instrumento e tem
o dever de fiscalizar o traslado das peças.
3.  Agravo  regimental  improvido.  (AgRg  no  Ag  1230825/SP,  Rel.
Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 19/08/2014,
DJe 03/09/2014)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO
DE  PREPARO.  ACÓRDÃO  RECORRIDO  INCOMPLETO.  PEÇAS  DE
COLAÇÃO OBRIGATÓRIA. ARTIGO 544, § 1º, DO CPC. JUNTADA DE
PEÇAS APÓS A INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.
1.  O comprovante do pagamento de preparo do recurso especial,
trata-se  de  peça  essencial  para  a  verificação  da  viabilidade  do
conhecimento do recurso; sendo, portanto, ônus da agravante a sua
juntada.
2.  A  juntada  de  cópia  incompleta  do  acórdão  recorrido
impede o conhecimento do agravo de instrumento, em razão
da  inobservância  do  disposto  no  art.  544,  §  1º,  do  Código  de
Processo Civil.
3. Inadmissível, na instância especial, a realização de diligência para
suprir falhas quando da interposição do agravo de instrumento, bem
como a  juntada  tardia  de  peças  obrigatórias  ou  essenciais  à  sua
formação.
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4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (AgRg no Ag 1356544/SP,
Rel.  Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA,
julgado em 15/03/2012, DJe 26/03/2012)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO INSTRUÍDO COM CÓPIA INCOMPLETA
DE  PEÇA  TIDA  POR  OBRIGATÓRIA.  NÃO-CONHECIMENTO  DO
RECURSO.  AGRAVO  REGIMENTAL  MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 557 § 2º, CPC.
A  cópia  incompleta  de  peça  obrigatória  equivale  à  sua
ausência,  sendo  que  a  correta  formação  do  instrumento
constitui ônus da parte agravante. Precedentes.
Cabe  aplicação  da  multa  prevista  no  art.  557,  §  2º,  do  CPC  na
hipótese  de  se  tratar  de  recurso  manifestamente  improcedente  e
procrastinatório.
Agravo  regimental  improvido.  Aplicação  de  multa  de  1% sobre  o
valor corrigido da causa.
(AgRg no Ag 1065315/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
QUARTA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe 11/05/2009)

Assim, nego seguimento ao agravo, o que faço com base no
artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimações necessárias.

Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 10 de junho de 2015.

             Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
             Relator


